
Pelo prgsente instrumento particular, de um lado, o SINDICATO DÁS ,MÚSIRÁS
METALURG'CAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE TIMBO, CNPJ
83.793.760/0001-20, com sede na Rua Duque de Caxias, 830, nesta cidade, nesfe ato
representado por seu Presidente, Engo Edvaldo Angelo CPF 154.761.039-53, e de outro lado, o
SINDICATO DOS TRABALHADORES 

'VÁS 
/TVDÚSTR'AS METALURG'CAS, MECÂNICAS E DO

MATERTAL ELÉTRtco DE TtMBo E REGtÃo, cNpJ B6.g7g.2ttlooot-oo, com sede na Rua
Marechal Deodoro, 321, nesta cidade, nesÍe ato representado por seu Presidente, Sr. Alfeu José
Anastácio CPF 448.535.219-68, fica estabelecida a seguinte CONVENçAO COLETTVA DE
TRABALHO, nos termos das cláusulas segurnfes;

CLAUSULA f - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 10 de maio
de 2025 a 30 de abril de 2026 e a data-base da categoria em 1o de maio.

CLAUSULA f - ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores nas
lndústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico, com abrangência territorial em Timbó,
Rio dos Cedros, Rodeio e Benedito Novo.

CLATJSULA 3A - CORRECÃO SALARIAL
As empresas representadas pelo Sindicato da Categoria Econômica deverão reajustar os sa/ários
de todos os empregados, pelo índice 6,320/o (seis vírgula trinta e dois por cento), sobre os sa/ánbs
do mês de abril de 2025.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Serão compensados Íodos os reajustes concedidos a título de antecipação após 1e (primeiro) de
maio de 2024 a 30 de abril de 2025, desde que expressamente comunicados ao sindicato
profissional pelas e/npresas. Não serão descontados os aumentos decorrentes de promoções,
transferências, equiparação salarial, mérito, obtenção de maioridade, término de aprendizagem e
aumento real expressamente concedido a esse título.
PARAGRAFO SEqUNDO
Fica expressamenÍe acordado que, após 10 (primeiro) de maio de 2025, só serão compensados os
reajustes concedidos a título de antecipação, fora dos aditamentos e convenções coletivas, quando
expressamente comunicados ao Sindicato Profissional pelas empresas.
PARAG RAFO TE RCEI RO . P RO PO RCI O N ALI DAD É

Z4 a 30 de abril de 2025 terão os salários
reajustados, ate o mês de abril de 2025, mediante a aplicação proporcional dos índices ajustados.
PARAGRAFO QUARTO
Esta Convenção Coletiva é formalizada tendo em vista o disposto no inciso XXVI do aftigo 70 da
Constituição Federal.

CLAITSI.'LA 4A - P,SO SALARIAL
O Piso Salarial para todos os integrantes da categoria, a parÍir de 10 de maio de 2025, excluídos os
menores aprendizes, será de R$ 2.125,20 (dois mil cento e vinte e cinco reais e vinte centavos)
mensais ou R$9,66 (nove reais e sessenÍa e seis centavos) por hora, após o período de efetivação,
prevalecendo o valor do Piso Estadual de Salário, quando maior.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Ficam excluídas da obrigatoriedade desÍe piso salarial as empresas Porcelanas lndustriais
Ltda e tndústria de Retógigs Herweg S/A e empresas enquadradas no Stmples Federal,

obrigam a praticar, no mínifoo, q"válor do piso Estadual de Salários.
t..-"'

Germer
que se
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PARAGRAFO SEGUNDO
Ao menor aprendiz, sa/vo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora, tendo por
ôase o salário mínimo nacional, nos fermos da Lei 10.097/2000.
PARAGRAFO TERCEIRO
A partir de 10 de maio de 2025, o piso salarial para os empregados no período de efetivação, não
superior a 90 (noventa dias), fica garantido o valor do Piso Satarial Estaduat.

CLÁUSULA 5A - ADICIONAL DE INSALTIBRIDADE
Fica assegurado adicional de insalubridade calculado sobre o valor de R$1.821,60 (hum mit
oitocentos e vinte e um reais e sessenÍa centavos), a paftir de 10 de maio de 2025, aos empregados
que efetivamente exerçam seus trabalhos em condições insalubres.

C-LAU§ULA 6'. COTA DE PARTICIPAÇAO NEGOCIAL DOS TRABALHADORES
Os integranÍes da categorÍa profissional do sindicato em essemOle'n Gerat, reatizada no dia 05 de
abril de 2025, decidiram fixar Cota de Parlicipação Negociat (de acordo com o art. 513, alínea "e"
da CLT e Enunciado no 38 da Associação Nacionat dos Magistrados Trabathistas - ANAMATRA)
em benefício da entidade sindical representativa da c/asse trabathadora, no valor de R$AO,OO
(oitenta reais) pagos em duas parcelas de R$40,00 (quarenta reais), sendo a primeira descontada
do trabalhador no mês de junho/2025 e com vencimento do repasse em 10/07/2025 e a segunda
descontada do trabalhador no mês de julho/2025 e com vencimento do repasse em 10/08/2025.
PARAGRAFO PRIMEIRO
A Cota de Participação Negocial, devidamente aprovada na asse/nbleia reatizada na data
especificada no caput, com a participação de associados e nâo associados, é destinada a ressarcir
o trabalho e as despesas da entidade sindical no processo negocial que beneficiou fodos os
empregados integrantes da categona, associados ou não assocrados ao sindicato (princípio da
solidariedade), em promover negociação coletiva exitosa, e que redundou em benefício financeiro
para todos. 'Tal estipulação é licita e não viola o entendimento do STF no julgamento da ADI n.
5794, que trata de matéia distinta, nem a Súmula Vinculante 40 e Sumula 666 do STF, Precedente
Normativo 119 do C. fsii OJ 17 da SDC(TST e inciso XXVI do artigo 611-8, inserido na CLT pela
Lei 13.467/2017, uma vez que a "cota de participação negocial" tem natureza jurídica ressarcitória,
não se destinando ao custeio confederativo, assrsÍencial, revigoramento ou foftalecimento do
sistema, mas na pafticipação de cada representado beneficiado pelo ressarcimento do trabalho e
despesas inerentes ao processo negocial, que a entidade sindical teve que promover para obter
êxito na negociação coletiva, que trouxe resultados financeiros em benefício de Íodos os
empregados, e não apenas dos assocrados.
PARAGRAFO SEGUNDO
A deliberação dos trabalhadores em assembleia, realizada conforme as dafas especificadas no
caput, será tida como fonte de anuência prévia e expressa de todos os empregados pertencentes à
categoria, assoctados ou não assocrados ao Sindicato, para efeito legal do desconto da Cota de
Pafticlpação Negocial, atendendo os requisitos da Lei 13.467/2017.
PARAGRAFO TERCEIRO
Esclarecem os sindicatos convenentes que o valor e a forma de desconto especificados nesúa
cláusula não foram objeto de negociação entre as parfes, tratando-se de ato unilateral de vontade
expresso em assembleia laboral, não tendo o sindicato patronal qualquer ingerência na respectiva
deliberação.
PARAGRAFO QUARTO
As empresas ficarão obrigadas a descontarem dos seus funcionários, os valores acordados em
Assembleia Geral, na data definida, devendo repassá-los à referida entidade sindical até o dia 10
do mês subsequente, e deverá enviar ao Sindicato Profissional cópia das guias devidamente

como a relação com o nome do trabalhador, CPF e seu respectivo desconto.
QUINTO

As empresas que de recolher a Cota de Participação Negocial ao sindicato beneficiário,

dentro do prazo ', incorrerão em multa no valor correspondente a 2% (dois por
cento), além de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração e correção monetária.

/

Convenção Coletiva de Trabatho 2025-2026 (Vigência 0110512025 à 3010412026) Pâ9.:2



PARAGRAFO SEXTO
O trabalhador que desejar revogar a autorização prévia e expressa concedida em Assembleia
Geral, poderá fazê-lo, devendo comparecer na Entidade Sindical, entre os dras 26 de maio a 04 de
junho de 2025, para preencher a carta de revogação, a qual deverá ser formulada em duas vias,
uma delas entregue pelo empregado no RH da empresa.
PARAGRAFO SETIMO
Qualquer divergência futura quanto aos desconfos, seja em dr'ssídlos individuais simples ou
plúrimos, será resolvida diretamente com o Sindicato Profissional, uma vez que as êmpresas
figuram como meras intermediárias, apenas com a obrigação de descontar tal importância da folha
de pagamento dos empregados, assisfrndo a esÍas, em caso de eventuais litígios, o direito de
ressarcimento, podendo denunciar o sindicato beneficiário, nos termos do artigo 125, ll, do Codigo
de Processo Civil ou exercitar o direito de regresso, em procedimento proprio.

CLAIISULA 7A - CONTRIBIIICAO ASSISTENCIA SOCIAL
Com o objetivo de garantir a manutenção dos convênios assrsÍencrais e presúação de serviços pelo
sindicato laboral, as empresas se comprometem a contribuir com a quantia equivalente a 1,50%o
(um vírgula cinquenta por cento), a ser calculada sobre o total dos salários, já reajustados (sem
encargos e adicionais), de úodos os seus empregados, relativamente ao mês de maio de 2025. O
valor resultante poderá ser recolhido até o dia 27 de junho próximo.

CLAUSITLA 8A - MENSALIDADE DO SINDICATO
As mensalidades do Sindicato a serem descontadas em folha de pagamento dos empregados
sindicalizados, por decisão dos mesmos, deverão ser transferidas para a entidade, até o décimo dia
do mês subsequente, ou no 10 dia útil seguinte sob pena de pagamento de multa de 5,00%o (cinco
por cento) ao mês, além da atualização monetária.
PARAGRAFO PRIMEIRO
O valor da mensalidade mencionada será fornecido pelo Sindicato Profissional que, em caso de
alteração, se compromete a fornecer âs empresas o novo valor, em tempo hábil a ser lançado nos
respectivos recibos de salários dos empregados.
PARAGRAFO SEGUNDO
Na rescisão do contrato de trabalho, a empresa solicitará ao empregado associado ao Sindicato, a

devolução da "Carteirinha de Sócio", informando ao Sindicato por e-mail o nome do empregado

As empresas encaminharão ao Sindicato Profissional, a relação dos empregados assocrados,

contendo nome e valor da mensalidade descontado da folha de pagamento.

ctÁusute g - ernesos uos necommettros oes covrruFwcoes
@mderecolheraoSindicatolaboral,osvaloresaquiprevistos,dentrodo
prazo estiputado pela Convenção Cotetiva de Trabalho, deverão pagar os valores devidamente

corrigidos pelo índice do IGPM.

cLÁusuLA 1oa - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALA?IOS E DEiqNÇ UFRBA§.' MULTA
ffipagamentodesaláriosforadoprazoestipuladoemlei,asempresas
incorrerão em multa correspondente a 2,00%0 (dois por cento) sobre salário por dia de atraso,

limitado ao total de 5,00%o (cinco por cento) para cada empregado envolvido, sendo revertidos,

esÍes valores aos mesmos, se/n prejuízo de outras clétusulas penais contidas nesúa Convenção

Coletiva, salvo prévio acordo com o Sindicato Laboral.

CLÁTISULA 1f - CRECHÉ
As empresas com 20 ou mais trabathadoras com idade superior a 16 anos e que não possuam

creche propria, poderão fazer opção por celebrar convênio previsto no parágrafo segundo do artigo

389 da CLT, ou reembolsar diretamente a emprega da das despesas comprovadamente realizadas

com a guarda, vigitância e assisÍêncra de filho legítimo ou legitimado, em creche credenciada, de

sua livre escolha, até o limite do valor de R$ 164,00(cento e sessenfa e quatro reais), Por mês,

cada filho com até 02 anos
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PARAGRAFO PRTMEIRO
O auxílio creche aqui previsto não integrará o salário da empregada, para nenhum efeito.
PARAGRAFO SEGUNDO
Estão excluídas do cumprimento desta cláusula as empresas gue já oferecem condições iguais ou
mais favoráveis. Se inferiores, serão complementadas até o valor estipulado no "caput" supra.

CLAIISI,ILA 1 2' - ADICION AL NOTTIRN O
A remuneração do trabalho noturno será acrescída do adicional de 23,00% (vinte e três por cento)
para fins do artigo 73 da CLT.

CLAUSULA 13A- AUXÍLIO FUNERAL
No caso de mofte do empregado, as empresas com mais de 05 (cinco) empregados pagarão ao
beneficiário legal, um salário contratual a título de auxílio funeral, mediante a apresentação do
atestado de óbito, excluídas as empresas que oferecem aos seus empregados opção para
pagamento de seguro de vida.

CLÁUSULA 14" - AUToRIzACÃo DE DES9aNTOS
agamento de seus empregados, relativos à:

assocrações desportivas, adiantamentos, compras efetuadas nas farmácias conveniadas (remédio,
etc.), cooperativas, passes de ônibus, fichas de refeições, seguro de vida (em grupo ou não),
planos de saúde, pensão judicial, empréstimos contraídos junto às mesmas, e convênios médicos

junto ao Sindicato de C/asse, contribuições e /nensalidades sindicais e empréstimos consignados.
E ainda de outros, quando autorizados expressamente pelo empregado.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Na ocorrência de afastamento previdenciário em qualquer modalidade de benefício, se o
empregado (e/ou seus dependentes) for beneficiário de plano de saúde (inclusive odontologico), em
que é responsável pelo pagamento da mensalidade ou parcela da mesma ou de ainda
coparticipação, permanecerá obrigado ao pagamento correspondente, sob pena de deconidos 60
dias de atraso, e após notificação expressa da empresa, estar a empresa autorizada a solicitar
exclusão desse empregado e/ou dependentes, junto à(s) operadora(s), sem que isso importe na
responsaôilização dessa empresa com custos médicos, hospitalares, exames e cirurgias, assm
como, indenização a título de dano moral, estético e material ou quaisquer outros em razão disso.
PARAGRAFO SEGUNDO
Quando da rescisão do contrato de trabalho de empregado associado ao sindicato, a empresa
deverá contatar o Sindicato profissional para ver se há débitos referentes a convênios.

CLAUSULA 15A - NEGOCIACOES
As parÍes poderão promover novas negociações sa/anars na vigência da presente Convenção
Coletiva de Trabalho.

CLATJSTILA 16A - HORAS EXTRAORDINARIAS
As horas extraordinárias, desde que não compensadas, serão remuneradas na forma abaixo:

A) 50,00% (cinquenta por cento) de acréscimo em relação à hora normal, quando trabalhadas de
segunda a sábados, conforme determinado pela CF em seu aftigo 70, inciso XVl.

il 100,00% (cento por cento) de acréscimo em relação à hora normal, quando trabalhadas aos
domingos e feriados, encontrando-se incluído nos percentuais aquele determinado pela CF, em seu

arligo 7o, inciso XVl.

cLÁusuLA 17"- ppLR PROGRAMA pE PARTTCTPACÃO NOS LUCROS OU EESULT4,DOSI
As empresa- gue promoverem o programa de pafticipação dos empregado§ nos lucros ou

resultados deverão contar com a representação sindical, conforme definido em Leino 10.101/00,

formalizando pedido ao Sindicato Laboral com a antecedência mínima de 10 dias da realização da
primeira reunião de
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CLAUSULA 18A - AVISO PRÉVIO
O aviso prévio será comunicado ao empregado por escrito e contra recibo, esclarecendo se será
trabalhado ou não.
A) a redução de 02 (duas) horas diárias, no início ou no fim da jornada de trabalho, ou a redução
proporcional de dias corridos será utilizada atendendo a conveniência do empregado, mediante
opção (tnica exercida no ato do recebimento do aviso prévio;
E) Em caso de demissão sem justa causa, para que o empregado tenha direito à multa do artigo go

da Lei 7.238/84 deve ser obseruado o período total do aviso prévio a que faz jus, nos termos da Lei
12.506/2011.

§) o empregado que solicitar demissão após o contrato de experiência, será encaminhado peta
empresa, com o formulário de aviso prévio sem assrnatura das paftes, ao sindicato laboral para que
este homologue o mesmo. O encaminhamento será feito fora do horário de expediente e o
documento deverá ser retornado à empresa, no prazo máximo de 24 horas sob pena de ser
con siderado inexiste nte.

CLATJSITLA 19A - D,SPENSA DO AVISO PRÉVIO
A) No caso de um empregado obter um novo emprego antes do término do aviso prévio integral
concedido pelo empregador, mediante apresentação comprobatória de uma carÍa de obtenção de
novo emprego, o cumprimento do aviso prévio integral será dispensado. Nessa situação, o
empregado receberá a remuneração correspondente aos dras efetivamente trabalhados, sem
desconÍos indenizatórios pelos dlas, respeitando o período mínimo da alínea *8" a seguir.
B'lO empregado que, após o período de experiência, solicitar demissão apresentando uma carta de
obtenção de novo emprego, deverá cumprir um aviso prévio mínimo de 10 (dez) dias, a contar da
data de protocolo. Caso o empregado não cumpra integral ou parcialmenÍe esse período, ele será
obrigado a indenizar o empregador pelos dias faltantes dos 10 (dez) dias. Esses dras poderão ser
descontados das verbas rescrsóras, utilizando-se como base de cálculo o valor do salário
contratual, excluindo-se os eventuais adicionais a que o empregado tiver direito.

âLAUSULA 2Oa - HOMOLOGACOES DAS RESCTSOES pE CqNTRATO pE TRABALHO.
A rescisão de contrato de trabalho de um empregado com mais de 12 (doze) Íneses ininterruptos
na mesma empresa deverá serformalizada junto ao sindicato, mediante agendamento prévio com a
referid a e ntid ade si ndic al.
PARAGRAFO ÚNICO
Á rescrsâo contratual de trabalhadores que exerçaln suas atividades fora do Estado de Santa
Catarina estará dispensada do cumprimento desta cláusula, salvo se o interesse do trabalhador for
em homologar a rescisão pessoalmente na entidade sindical.

CLÁUSULA 21A - CONTRATO DE TRABALHO E EXPERIÊ,NCIA NA CTPS
O contrato de trabalho e de experiência e a sua prorrogação deverão constar na Carteira de
Trabalho do empregado, com os prazos pré-fixados sob pena de ser considerado por prazo
indeterminado.
PARAGRAFO PRIMEIRO
O contrato de experiência ficará suspenso em caso de afastamento previdenciário do trabalhador,
durante o respectivo período, complementando-se o tempo nele previsto apÓs o término de

benefício previdenciário, ficando claro que os primeiros quinze dias, a cargo das empresas, ferão a
contagem normal de seu cLtrso, podendo o contrato ser rescindido caso seu término ocorra dentro
desses primeiros quinze dias.
PARAGRAFO SEGUNDO
Com a finatiaaae unica de evitar burocracia, no caso de ser formalizado o contrato a prazo (máximo

de 90 dias), para experiência, poderão as pades prever, nesse contrato, um prazo inicial menor
para possibilitar o seu encerramento normalmente, sem que seia considerada rescisão antecipada.

Na inexistência de manifestação de qualquer das partes até o fim do prazo inicial, considerar-se-á o

contrato prorrogado até o fim do máximo estipulado, que poderá ser de até 90 dias, no total,

mediante a redação da seguinte
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"O presente contrato é firmado a título de experiência pelo prazo determinado de g0 (noventa dias),
podendo, qualquer das parfeg considerar o mesmo encerrado no prazo de .....dias (até dia.......),
sem que seja considerada rescisão antecipada. Não havendo manifestação de qualquer das paftes,
nesse primeiro vencimento, o contrato é considerado com prazo determinado até o prazo fÍnal de
90 dias(dia...)."
A rescisão de contrato fora dos prazos acima, obriga a parte denunciante ao pagamento de 50%
das verbas que seriam devidas até o final do prazo (inicial ou final, dependendo do dia do
rompimento), salvo condição mais vantajosa prevista nesÍa CCT.'

224 -
facultado âs empresas promoverem a prorrogação da jornada de trabalho coín seus empregados,

mesmo nas atividades consideradas insalubres (com exceção dos menores e aprendizes), para fim
de compensação do Sábado, independentemente de autorização do Ministério de Trabalho prevista
no artigo 60 da CLT.
PARAGRAFO UNICO
Poderão ainda, as empresas, pronogar a jornada de 2a a 6a feira (dias normais) de trabalho de seus
empregados, mesmo em atividades insalubres, inclusive mulheres e menores, até o limite permitido
por Lei (10 horas), independentemente de autorização do Ministério do Trabalho prevista no artigo
60 da CLT, sem o pagamento a título de horas extras, desde que os excessos diários sejam
compensados com folgas nos sábados, ou pela diminuição das horas correspondentes em outro dia
do mesmo mês (dias normais), com exceção dos empregados enquadrados nos turnos
ininterruptos de revezamento, ou outro, legal ou contratual, inferior.

CLAUSTTLA NA - FERIADOS EM SEMANAS COMPENSADAS
As empresas que compensarem o trabalho aos sáóados, parcial ou integralmente, prorrogando a
jornada de trabalho nos demais dias, não considerarão como horas extraordinárias esúa
prorrogação se algum feriado recair no sábado, assim como não exigirão que sejam reposfas as
horas que seriam prorrogadas, quando ocorrer feriado entre segunda e sexta-feira.

CLATTSTTLA 24A - DESCANSO PARA REFEICÕES
As empresas poderão estabelecer por meio de assembleia geral devidamente convocada e com a
parlicipação do Sindicato de c/asse, a redução do interualo destinado ao repouso e à alimentação,
para até 30 (trinta) minutos, nos termos do item lll do artigo 611-A da CLT e as novas drsposigôes
contidas no aftigo 71 da CLT atendendo integralmente as exigências concernenfes à organização
dos refeitórios, inclusive nas atividades insalubres.
PARAGRAFO ÚNICO
Qualquer período usufruído pelo empregado, para descanso ou lanche, além do descanso regular
acima previsto, mesmo inferior a 30 (trinta) minutos, não será considerado como tempo à
disposição do empregador, podendo ser deduzido da jornada de trabalho. (Aft.71 CLT).

CLAIJSTJLA 25A - SALARIO DO SUBSTITUTO
!) Será garantido ao empregado admitido para a mesma função de outro, cuio contrato de trabalho
tenha sido rescindido sob qualquer condição, o mesmo salário do substituído, sem consÍderar as
vantagens pessoals, excepcionando-se desÍa cláusula as funções individualizadas, ou seia,

aquelas que possuam um único empregado no seu exercício.
p) Nas empresas gue possuam estrutura de cargos e salários organizada internamente, nos casos
previstos no item "a" acima, será garantido o menor salário de cada função.

QFicam excluídos, também, do cumprimento desta cláusula, os casos de remaneiamento, para

quais se aplicará a Cláusula 2Ü (Promoções do Empregado).

}LAUSULA 26" - PROGRAMAS DE COMPENSACÃO DE HORARTO
técerprogramasdecompensaçãodajornadadetrabalhonosdiasque

antecedem ou sucedem o dia de feriado, e o próprio dia de feriado, a fim de possibilitar fÍnais de

semana prolongados, feriadões, desde que seia acordado com os empregados, através de abaixo

assinado, sendo que uma copia do respectivo documento deverá ser encaminhada ao sindicato da

c/asse, com a devida de uma semana, sendo que as horas trabalhadas serão

consideradas na mesma das horas folgadas (hora por hora)
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PARAGRAFO PRIMEIRO
O abaixo assrnado deverá atingir o quorum de maioria srmples (50% + 1 assinatura) dos
empregados, com a previsão da data a ser folgada e também da data a ser compensada.
PARAGRAFO SEGUNDO
Em caso de rescisão contratual:
4l as horas de crédito (compensação antecipada) a favor do empregado serão pagas com o valor
da hora nonnal.
El as horas de débito (horas folgadas) em desfavor do empregado serão descontadas somenfe nos
casos de pedido de drspensa e rescrsão por justa causa.

CLAIISITLA 27'- FÉRIAS
!) quando as férias coletivas forem concedidas entre o final de um ano e começo de outro, estando
incluídos o dia de natal ou ano novo, fica garantido ao empregado, o abono de um desses dias não
computando-o como férias.
!!) a remuneração do adicional de 1/3 das férias, de que trata o inciso XVll do aft. 70 da
Constituição Federal, será paga até dois dias que antecedem o início das férias individuais ou
coletivas. Essa parcela corresponderá a 1/3 do valor pago a título de gozo de férias e do valor pago
a título de abono pecuniário, se houver.
Bí) essa remuneração também se aplicará no caso de rescrsão contratual quando houver férias
vencidas a serem indenizadas, ou proporcionais, quando devidas, nos casos de rescisão do
contrato de trabalho sem justa causa.
§) o empregado poderá optar pela conversão parcial do período de gozo notificado pelo
empregador, em abono pecuniário, nos termos do aftigo 143 da CLT, no momento do recebimento
da notificação de férias, dado pelo empregador.

2l as empresas poderão conceder ferias individuais e coletÍvas, por antecipação, aos empregados
que ainda não contam com um período aquisitivo completo. As férias poderão ser consideradas
quitadas previamente, sem alterar o período aquisitivo.
E) O abono pecuniário, correspondente a 1/3 dos dras com direito à férias, poderá, a crÍtério do
empregado, ser pago de forma integral de uma só vez, ou de forma parcelada no correspondente a
1/3 dos dias, em cada período de fruição, quando as férias não forem usufruídas em um só período.

f) é vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia de repouso
semanal remunerado.
9 As eÍnpresas que concederem férias coletivas no final de ano, estando incluÍdo nesfe período o
dia de Natal e/ou Ano Novo, sendo um desses abonado, poderão desconslderar o dia de Natal e/ou
Ano Novo para a contagem do tempo previsto paragrafo 30 do artigo 134 da CLT. Exclusivamente
para este ano de 2025 por exemplo, as férias poderão ter início no dia %/1A2025 ou 30/142025.

CLAITSITLA 28A - PROMOÇÃO DO EMPREGADO
A promoção do empregado para o cargo de nível superior ao exercido, comportará um período
experimental não superior a 90 (noventa) dias, findo o qual, a nova função deverá ser anotada na
ficha /e anotações e atualizações da CIPS e Previdência Social.
PARAGRAFO UNICO
@argosdesuperuisãoechefiaoprazoacimanãopoderétexcedera150(cento
e cinquenta) dlas, nos termos acima.

CLAUSULA 2gA - ATESTADO MÉDICOS E ODONTOLOGICOS
por doença, os empregados poderão apresentar atestados de

médicos ou dentistas escothidos pelos mesmos, porém com a sua validade subordinada ao abono

do seruiço médico e/ou odontologico organizado ou contratado pelas empresas, quando

entregar os atestados no prazo máximo de 3 dias após

comprovadamente impossibilitados de fazê-lo nesse
deverão

dispuserem desse seruiço.
De quatquer forma, os empregados
o recebimento dos mesmos, salvo
prazo.
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CLATJS'TLA 3OA - REMANEJAMENTO INTERNO
As empresas darão preferência ao remanejamento interno de seus trabalhadores em atividade,
para preenchimento de vagas em níveis superiores, quando em igualdade de condições com os
candidatos externos.

CLAUSTJLA 31,- FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS
D. As empresas fornecerão sem qualquer ônus, as ferramentas e instrumentos de precisão
necessários e utilizados no local de trabalho, para a prestação dos respecÍtvos seruiços.

ElAs ferramentas ou instrumentos de precisão serão reembolsados pelo empregado, na ocorrência
de perda ou dano causado por uso indevido, ressalvado o desgasfe normal das ferramentas.

§/No caso de substituição ou demissâo, o empregado se obriga a devolver as ferramentas cedidas
pela empresa ou indenizá-las, ficando as empresas autorizadas a deduzir os valores da folha de
pagamento ou dos valores da rescisão.

àLAUSULA 32'- PREENCHTMENTO DE F?RMIJLARIOS INSS
As empresas deverão preencher e fornecer a documentação necessária e exigida pelo /NS§
quando solicitada pelo empregado, nos seguintes prazos:
A) para fins de encaminhamento de obtenção de auxílio-doença: cÍnco dias úteis.
E)para fins de encaminhamento de aposentadoria: dez dias úteis.

DE

Permanece em licença não remunerada o funcionário nos casos elencados do art. 476 da CLT,

inctuindo aqueles que optem, via declaração e termo de interesse iunto ao empregador, pela
manutenção desÍa licença enquanto comprovadamente litiga iudicialmente ou administrativamente
em matéria previdenciária para a obtenção de benefício incapacitante.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Ém caso de indeferimento judicial do benefício pleiteado, via sentença de primeiro grau, o

empregado deverá retornar ao trabalho em 05 (cinco) dias corrido,s, sendo consideradas falfas

injustifícadas os dras não reconhecidos judicialmente, inclusive para contagem ao direito a férias e
13o salário, ficando claro que essas faltas não são passívers de medidas disciplinares, como

advertência ou demissão motivada.
PARAGRAFO SEGUNDO
@dainterfereacláusula34"especialmentequantoaosseUsparágrafos,
ctÁusute sn" - oenevne oe eMpneoo eM vÉsPFne oe AposEllriDoRtA

nte, estiverem a 36 /neses da aquisição da aposentadoria, e

com 2d aios de empresa, a partir do último contrato de trabalho, ott estiverem a 24 meses da

mesma aposentadoria e com 10 anos de trabalho na mesma empresa, também a partir do último

contrato de trabalho, fica asse gurado o emprego e/ou salário durante o período que faltar para a

aposentadoria, salvo nos casoõ de rescisão por justa causa, pedido de demissão ou acordo entre

as parles.
PARAGRAFO PRIMEIRO
@acomprovaçãodeestarenquadradonascondiçõessupra,quedeverá
fazê-to ãté, no màxirio, no dia da quitação do contrato de trabalho, prazo que poderá se.r es.tendido

até 60 (sessenfa) dia's após a notificação da dispensa, caso o empregado dependa de outra

documentação, para comprovação do tempo de serviço.
PARAGRAFO SEGUNDO . - -,- -,^ ,_^:^-
@radocumentação,'serásomenteaqueleoficialoriundadadecisão
administrativa do /A/SS e/ou decisão iudicial transitada em iulgado
PARAGRAFO TERCEIRO
No caso de ter, o emPregado, recebido a indenização Pela dispensa, e comProvar estar

enquadrado nas condições do "capt)t" desÍe artigo nos Prazos do parágrafo primeiro suqra, poderá

a empresa que o desPediu, optar pela do mesmo, sendo considerada inexistente a

rescisão, obrigando-se, o empregado, caso, a ressarcir a emqresa do valor pago a título de

multa soóre o FGIS e outras multas
do pagamento dos dias Parados.

(arÍigo 90 p.ex.) e demais verbas, isentando-a, ainda,
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PARAGRAFO QUARTO
Soóre os prêmios ou abonos financeiros concedrdos pelas empresas a seus empregados
aposentados, apos o afastamento definitivo do trabalho, serão considerado totalmente
desvinculados do salário e não incidirá qualquer contribuição previdenciária nos termos previstos
no parecer PGFN no 21 14/201 1 , que interpreta o aftigo 2q § 9", item 7 da Lei 8.21A91 .

CLÁUSULA 95' - SEGURO DE VIDA EM GRUPO
teção e o bem estar de Íodos os funcionários,

organizar a implantação de seguro de vida em grupo.

CLAUSULA 36A - NFORMAÇAO SOBRE COBERTURA DO SEGURO POR MORTE OU
INVALIDEZ
As empresas que estipularem seguro de vida e acidentes pessoais/invalidez, em favor de seus
empregados, deverão afixar nos murais, quadros, locais de aviso ou meios eletrônicos, os valores
respectivos sempre que as taxas forem alteradas.

àLAUSULA 37a - UCENCA PARA CASAMENTO
No caso de casamento de empregado, comprovado através da ceftidão de casamento, emitida pelo
Cartorio de Registro Civil, a licença remunerada será de 5 (cinco) dias úteis, contados a paftir da
data do casamento.

CLAUSULA 38A - UCENÇA PATERNIDADE
A licença paternidade será iniciada no primeiro dia (ttil após o nascimento da criança, ou no proprio
dia de nascimento, a critério do empregado.

CLATJSITLA 39" - UNIFORME E MATERIAL DE SEGIIRANCA
ü as empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados, uniforme, macacões de
revestimento e outras peças de vestimenta, quando por elas exigidas na prestação do serviço ou as
condições de trabalho asslm determinarem.
p) serão, também, fornecidos gratuitamente, equipamentos de proteção individual e de segurança,
quando por elas exigidos na prestação do seruiço, ou a atividade assm determinar.

9 no caso de substituição ou demissâo, o empregado se obriga a devolver os materiars cedtdos
pela empresa ou indenizá-los, ficando as empresas autorizadas a deduzir os valores da folha de
pagamento ou dos valores da rescisão.

CLATJSITLA 40" - FALTAS JUSTIFICADAS
No óaso de acompanhamento de filho (a) doente ou enfermo (a) menor de 12 (doze) anos ou
inválido (comprovadamente na condição de dependente), para fins de consultas médicas, exames e

internamento hospitatar, terá o empregado liberação de até 16 (dezesseis) horas de trabalho, na

vigência da presente CCT, mediante devida e respectiva comprovação, sendo referidas ausências,

abonadas pelo empregador, sem que àquele empregado sofra qualquer preiuízo salarial.
OBS; a liberação de 16 horas é devida no totat a cada empregado, independentemente da

quantidade de filhos que tiver.
PARAGRAFO PRIMEIRO
fficontempladas as horas previstas no inciso Xl do artigo 473 da CLT.

PARAGRAFO SEGUNDO
ffitrabathoouausência,pormotivosdeenchentes,quedasdebarreirase
outros decorrentes, que impossibitite a locomoção do empregado ao trabalho, e desde que

devidamente comprovados, serão consideradas como ausência justificada, sem que o empregado

sofra qualquer prejuízo salarial, além das horas ou tempo efetivamente em que se ausentou, por

aqueles motivos.
PARAGRAFO TERCEIRO
As horas do "sábado de aleluia
de trabalho, serão abonadas
salarial.

empregados que tenham esse dla incluso em sua iornada
sem que o empregado sofra qualquer preiuízo

", para
pelas
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ffi,sjustificadas,alémdo.9fetivo.período,de'stin1!3,aoaCompanhamento
médico de firhos de até 12 anos, "' ioiuri" também o ,{ríurt" da jorna.da de trabarho do dia em

oue esteye em acompanhamento, timitiáãz iô nziu't do "caput" desÍa cláusula'

beaeonero ouvro
para fins ae compffição, o documento deve identificar se é consurta, exame ou internação' bem

'"o"ro 
o horário de entrada e saída'

desÍe ariigo.

colocação em seu

dicato Profissional,

Gonvenção Goletiva de Trabalho (Vigênci a0110512025 à31lo4t2o26)
Pág.: 10

a
o

o

a empresa está desobrigada

na
A emPresa
outras, da função

utilizada

será feita semqre que isso solicitado pelo mesmo.

empresas

entregar o material a

exames, provas
esfas coincidam com o
reconhecidos, devendo,

de 48 (quarenta e oito) horas'

ficha de anotações do empregado' alem de
'áiiináÉrirenio, respeitada a nomenclatura

próprio
de ensino

não serão
no "caPt)t"

das horas
desconÍos

a coletar a assinatura do mesmo no comProvante de
pelo emPregado,
pagamento.for feito diretamente em conta bancária indicada

no
definida.

especialmente da função exercida' para a CÍPS do empregado'



CLAUSULA 47" - SINDICALIZACAO
As empresas se propõem a colaborar com o sindicato profissional, visando a sindicalização dos
empregados, posstb/tfando-lhe o uso de um espaço de tempo, por ocasião do programa de
integração, para que um representante desse sindicato possa dar a conhecer os benefícios
oferecidos.
PARAGRAFO UNICO
O Associado que pretender se desligar do seu sindicato profissional, deverá comparecer junto à
secretaria do mesmo, munido de sua "Cafteira de Sócio", para solicitar seu desligamento, dévendo,
o assocrado, encaminhar às empresas, cópia desse pedido.

48e -
As empresas esÍâo desobrigadas
que refere à necessidade de afix

do cumprimento das exigências prevrsÍas na Lei 8.BTO/94, naquilo
ação nos murais, de cópia da Guia de Recolhimento do /NSS e

lnformações à Previdência Social, e o envio dessas mesmas cópias ao Sindicato profissional,
devendo fazê-lo tão somente quando expressamente solicitado peto Sindicato.

CLÁIISTTLA 4gA - VALE TRANSPORTE
Em atendimento ao disposÍo no artigo 10o do Decreto 95.247, de 17 de novembro de 1g87, que
regulamentou a Lei 7.418 de 16 de dezembro de 1985, que instituiu o Vale Transporte, as
empresas que oferecem transpofte próprio ou contratado, a seus empregadog esfão autorizadas a
deduzir do salário desses empregados, um valor calculado em até 6,00% do respectivo salário,
sendo que a diferença a maior, suportada pela empresa, jamais poderá ser conslde rada como
vantagem salarial.

CLÁTTSULA 50" - REGISTRO DE PONTO
As empresas ficam desobrigadas de disponibilizar a seus empregados a impressão e entrega diária
do registro de ponto, conforme previsto na Portaria 373/2011, podendo entregar os comprovantes
de registro aos seus empregados, uma vez ao mês, juntamente com a folha de pagamento, bem
como.fica dispensado o registro do interualo intrajornada.
PARAGRAFO PRIMEIRO
@odoempregadooudeseuSindicatoProfissional,requereraqualquer
momento a impressão e entrega diária do registro de ponto conforme estabelecido no caput acima.
PARAGRAFO SEGUNDO
As empresas gue disponibilizarem o equipamento eletrônico, para registro de ponto, ficam
desobrigadas de coletar a assinatura dos empregados nessês regisÍros.

ctÁusute g" - euxÍuo eoucncÃonttsrnuÇÃo
As Empresas poderão subsidiar parcial ou integralmente aos Empregado,s, os cusÍos deconentes
de formação escolar (ensino médio, superior, pos-graduação, mestrado e/ou doutorado), bem
como, cursos técnicos específicos, relacionados com a sua atividade profÍssional, através de Termo
de Compromr'ssg.
PARAGRAFO UNICO
Os critérios para a concessão do previsto no caput desfa cláusula serão livres e exclusivamente
estabelecidos de comum acordo entre empresas e trabalhadores, respeitadas suas
paftÍcularidades, inclusive quanto ao eventual ressarcimento dos valores despendídos, nos termos
prevlsÍos no termo de comprorn,sso, em caso de pedido de demissão ou dispensa por justa causa,
desde que previsto em contrato. Os valores despendidos para essa finalidade não representarão,
em hipótese alguma, salário indireto ou "in natura", não gerando reflexos para quaisquer efeitos.

CLAIT
Os dois períodos de 30 minutos cada Ltm, destinados à amamentação, previstos no aftigo 396 da
CLT, poderão ser usufruídos em um período único de uma hora, em qualquer horário,
compreendido na jornada de trabalho, inclusive no início ou fim da jornada, desde que acordado
expressamente com a empregada.
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cLÁusttLA 59, - H,RAS "tN trrtNERE,,
Os empregados das empresas pertencentes a esúa categoria, que tenham à disposição transpofte
oferecido pelas mesmas, de forma gratuita, subsidiada ou mesmo paga, ficam excluídos do direito de
pleitear, em juízo ou fora dele, quaisquer valores a título dessas horas "in ittinere".

CLATJSTJLA 54'- AçÃO DE CUMPRIMENTO
Os empregados ou seus respectivos sindicatos representativos da categoria profissionat poderão
intentar ação de cumprimento na forma e para os fins especificados no aft. 872, parágrafo único da
CLT, bem como no que diz respeit_o ao parágrafo 20 do arÍ. 30 da Lei no 7.238/84, equiparando-se,
para tanto, a presente CONVENÇAO COLETTVA DE TRABALHO ao Acordo Judicial,'emprestando-
lhe o aft. 611 da CLT, caráter Normativo.

CLATJSIJLA 55'- MTTLTA
Fica estabelecida uma multa equivalente a 2,00%o (dois por cento) do satário normativo por
empregado e por infração, no caso de descumprimento de qualquer cláusula da presente
Convenção, reverÍendo, o valor respectivo, ao empregado prejudicado.

Timbó, 26 de maio de 2025.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NÁS
I N DÚSTRI AS M ETALU RG/CAS

S I N D I CATO D,AS /NDÚS T RI AS
DE

MECÂNICAS E DO MA
DE TIMBO E

ELÉTRICO

SR, ALFEU ANASTACIO
CPF: 535.219-68 CPF:154.

PRESIDENTE PRESIDENTE

G. er
26557

PIN e BELER
AseçsâÇfte Juridiça

L
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